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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 388, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidora NEILA JANNE 
APARECIDA DA CRUZ ANDRADE, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023/140158/004442 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NEILA JANNE APARECIDA DA CRUZ ANDRADE 17339 PSICÓLOGO 08/12/2023 A 21/01/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 19 DE DEZEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - T

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 389, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a concessão de horário especial 
a servidora LAIS SILVA FERREIRA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 1.896/2007 que dispõe 
sobre a concessão de benefícios aos servidores do Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023/050231/002817 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à concessão de horário especial;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável ao horário especial pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.
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RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, horário Especial a servidora efetiva abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LAIS SILVA FERREIRA 18951 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 18/12/2023 A 14/06/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 19 DE DEZEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 390, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidora ANA PAULA 
VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023/050231/004306 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ANA PAULA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA 20110 MERENDEIRA 22/11/2023 A 20/01/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 19 DE DEZEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 391, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
a servidora ARYELLY ALVES DE ANDRADE, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei nº 1.435/1994 e 
art. 67 da Lei Complementar nº 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023/050231/002871 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade a servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ARYELLY ALVES DE ANDRADE 23073 PROFESSOR GRADUADO 40H 22/10/2023 a 18/04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE DEZEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 392, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a concessão de licença maternidade 
a servidora ANDREYNA DE CÁSSIA FEITOSA 
PORTELADA GONÇALVES, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;
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CONSIDERANDO o art. 59, inciso II da Lei nº 1.435/1994 e 

art. 67 da Lei Complementar nº 005/2008 que dispõe sobre a concessão 
de Licença Maternidade com remuneração pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023/050231/004311 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença maternidade;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença maternidade pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença maternidade a servidora abaixo 
descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

ANDREYNA DE CÁSSIA FEITOSA PORTELADA GONÇALVES 24152 PROFESSOR GRADUADO 30H 30/11/2023 a 27/05/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE DEZEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 393, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Determina a anulação de empenhos não processados 
e dá outras providências".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Complementar Municipal nº 087/2021, com fulcro no que 
dispõe a legislação vigente aplicável à matéria, especialmente o art. 
36, em combinação com o parágrafo único do art. 92, da Lei Federal nº 
4320/64, de 17/03/64.

CONSIDERANDO que o empenho, mesmo depois de efetuado, 
pode ser unilateralmente cancelado pela autoridade competente, em 
razão do não cumprimento da segunda etapa da despesa, a liquidação.

CONSIDERANDO por fim, que dentro da classificação de 
despesas a pagar, os valores apresentados nesta Portaria, referem-se 
a despesas empenhadas, porém, não processadas, que nada mais são 
do que despesas não liquidadas até o término do exercício financeiro 
previsto na Lei 4.320/64.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade 
proceder com a anulação dos saldos referentes aos empenhos 
discriminados nesta Portaria, provenientes da Fonte 1500000001000, 
totalizando o valor de R$ 101.657,95 (cento e um mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos), conforme demonstrado 
na planilha a seguir:

EMPRESA SALDO PARA ANULAÇÃO

PROCESSO

FICHA

EMPENHO

ZERICO SHOW - PRODUÇÕES E COM. VAREJ. DE PROD. DE 
INFORMÁTICA E HOSPITALAR EIRELI. CNPJ: 12.985.513/0001-88 R$ 26.253,14

2023000252

20234305

435

POSTO BATISTA PEREIRA E RODRIGUES LTDA. CNPJ: 
33.210.337/000182 R$ 36.175,60

2023005778

20234299

9991

JVS PARTICIPAÇÕE EIRELI. CNPJ: 28.028.063/0001-75 R$ 18.830,00

2023000190

20234303

261

JSL DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 46.182.909/0001-09 R$ 6.145,53

2023000309

20234299

154

LUIZ SARDINHA MOURÃO CPF: 021.578.611-49 R$ 14.253,68

2022000550

20234302

90

VALOR TOTAL R$ 101.657,95

Art. 2º Os saldos anulados em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no art. 38, da Lei Federal nº 
4.320/64 e, futuramente após apresentados os documentos da anulação, 
mediante autorização do gestor, poderão ser efetuados seus respectivos 
reprocessamentos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração

Decreto Nº 139/2023

PORTARIA Nº 394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a prorrogação de licença para tratamento 
de saúde a servidora NÚBIA CHRISTIANE 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023/050231/003664 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 20 (vinte) dias.
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RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NÚBIA CHRISTIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA 8413 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 01/12/2023 A 20/12/2023.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 20 DE DEZEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA CULTURA E DO TURISMO

PORTARIA Nº 311, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre Nomeação de fiscal do contrato nº 
145/2023."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA E DO 
TURISMO DE PORTO NACIONAL TO -SECULT, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
no art. 77 e o decreto 550/2021, de 19 de abril de 2021.

Considerando a necessidade da realização de acompanhamento 
e fiscalização dos serviços constantes no contrato nº 145/2023 proveniente 
do processo administrativo nº 2023016710 junto à empresa ESTUDIO 
L.A FILMAGENS E EVENTOS LTDA;

RESOLVE

Art. 1º Nomear o servidor RONÁRIO BARREIRA DA LUZ 
Matrícula nº 19418 para ser o fiscal do contrato nº 145/2023, proveniente 
do processo administrativo nº 2023016710, sobre o objeto Contratação 
de Show musical na modalidade "presencial" com a cantora Sandra de 
Sá, os dias 22/12/23 com início às 23 horas no Espaço Cultural Beira 
Rio apresentação como parte da programação da 42ª Semana da Cultura 
em Porto Nacional - TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 19 de dezembro 
de 2023, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO, Estado 
do Tocantins, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023.

Fernando Roberto Windlin
Secretário Municipal da Cultura e do Turismo

Decreto Nº 550/2021

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1,  
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2023 SMGG - PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2023 SMGG 
- Processo administrativo nº 2023003976. Validade: 12 (doze) meses. 
Tipo: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO; Objeto REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, ESPECIALIZADA EM EMISSÃO 
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, COMPREENDENDO 
SERVIÇOS DE RESERVAS, MARCAÇÃO, CANCELAMENTO, 
REMARCAÇÃO, EMISSÃO E ENTREGA DE BILHETES 
ELETRÔNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA E 
DEMAIS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, proveniente do 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2023 SMGG. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 
nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais, em favor da empresa: V8 SOLUCOES 
E SERVICOS DE TURISMO LTDA, CNPJ: 36.957.287/0001-90, 
vencedora do objeto, perfazendo o Percentual de Desconto de 125 % 
(cento e vinte e cinco por cento) - 100% DE DESCONTO SOBRE A RAV 
E 25% DE DESCONTO SOBRE A TARIFA. A Ata de Registro de Preços 
terá vigência de 12 meses a partir de sua assinatura e estará disponível na 
Secretaria Municipal Gestão e Governança de Porto Nacional. Maiores 
informações no endereço Av. Murilo Braga, nº. 1887, Centro, PORTO 
NACIONAL - TO, CEP: 77.500-000, Fone: (63) 3363-6000.

Porto Nacional, 12 de Dezembro de 2023.

Jose Antonio Mota de Macedo
Secretário Municipal de Gestão e Governança
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